
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.740-C DE 2008 
 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que                                   
institui o Código de Trânsito 
Brasileiro. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei acrescenta § 4º ao art. 131 da 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Có-

digo de Trânsito Brasileiro, para incluir a quilometragem 

rodada pelo veículo como informação obrigatória do Certifi-

cado de Licenciamento Anual. 

Art. 2º O art. 131 da Lei nº 9.503, de 23 de se-

tembro de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

 “Art. 131.  ..........................  

 ................................................  

§ 4º O Certificado de Licenciamento 

Anual de que trata o caput terá um campo obriga-

tório destinado ao lançamento da quilometragem 

rodada pelo veículo, que deverá ser verificada no 

momento da inspeção periódica prevista no art. 

104 desta Lei.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra vigor na data da sua pu-

blicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

 

 

 

Deputado MAURÍCIO QUINTELLA LESSA 

Relator  


